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LE N°  279912022  

Mera a Lei n' 2.635 de 09 de outubro de 2020, na 
forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JOSÉ WLADEMIR 
GARBUGGIO, Prefeito Municipal em 
Exercício, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria da Mesa Diretora.  

Art.  Fica  REVOGAD  o Art. 20  da  Lei n° 2.635 
de 09 de outubro de 2020.  

Art.  2' Esta  id  l entra em vigor na data de sua 
publicação  corn  efeito retroativo a 01 de janeiro de 2022. 

PAÇO MUNiCiPAL, 10 de fevereiro de 2022. 
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SARANDI


GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2799/2022



Altera a Lei n° 2.635 de 09 de outubro de 2020,
na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO, Prefeito Municipal em
Exercício, sanciono a seguinte Lei, de autoria da Mesa
Diretora.
 
Art. 1º Fica REVOGADO o Art. 2º da Lei nº 2.635 de 09 de
outubro de 2020.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2022.
 
PAÇO MUNICIPAL, 10 de fevereiro de 2022.
 
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO
Prefeito Municipal em Exercício 
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